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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Leis Complementares
LEI COMPLEMENTAR Nº 463, DE 27 DE OUTUBRO DE 

2021
(Dispõe sobre a regulamentação do 
Cicloturismo no Município e dá outras 
providencias)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
PROMULGO SEGUINTE LEI:

Art. 1º.  Fica regulamentado por esta lei o Cicloturismo no 
Município.

Art. 2º.  O Cicloturismo tem como objetivos:
I - o incentivo ao uso da bicicleta e ao turismo rural, 

gastronômico, de aventura, contemplativo e ecológico;
II - a melhoria da saúde e bem-estar dos cidadãos, por 

meio da promoção do lazer e da atividade física;
III - a valorização da cultura e dos atrativos turísticos locais 

e regionais;
IV - o desenvolvimento dos arranjos produtivos e 

movimentação da economia, motivando novos investimentos 
e novas estratégias para agregar valor aos serviços e produtos 
da cadeia produtiva;

V- a promoção da mobilidade e acessibilidade; e
VI - o desenvolvimento do cicloturismo local e regional, 

especialmente entre os municípios que compõem a Região 
Turística “Maravilhas do Rio Grande” e de outros que 
demonstrem interesse pelo cicloturismo.

Art. 3º.  Para os efeitos desta Lei entende-se por:
I- cicloturismo: forma de turismo que consiste em viajar 

utilizando a bicicleta como meio de transporte.
II - turismo ecológico: segmento da atividade turística 

que utiliza de forma sustentável o patrimônio natural e 
cultural, incentiva sua conservação e busca a formação de 
uma consciência ambientalista, por meio da interpretação do 
ambiente, promovendo o bem-estar da população;

III - arranjo produtivo do local: conjunto de fatores 
econômicos, políticos e sociais, relacionados a um mesmo 
território, destinados a desenvolver atividades econômicas 
correlatas e que apresentem sistema cicloturístico vínculos 
de produção, interação, cooperação e aprendizagem;

IV - conjunto de circuitos, rotas e produtos turísticos 
voltados para o turismo em bicicleta;

V - circuito cicloturístico: trajeto de longa distância no qual 
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coincidem os pontos de partida e de chegada, integrando 
produtos turísticos regionais e cuja identidade é reforçada ou 
atribuída pela utilização turística; e

VI - rota cicloturística: rumo, caminho, itinerário ou 
trajeto de curta ou média distância que compõe um circuito 
cicloturístico, interligando produtos turísticos locais, cuja 
identidade é reforçada ou atribuída pela utilização turística.

Art. 4º. A criação e o traçado do sistema cicloturístico e 
seus circuitos e rotas cicloturísticas deverão:

I - considerar as bacias hidrográficas, o relevo e a formação 
histórica, cultural e social de cada região;

II - priorizar a interligação entre os sistemas cicloturísticos 
e a infraestrutura cicloviária rural e urbana já existente;

III- priorizar estradas, vias secundárias ou locais de menor 
fluxo; e

IV - garantir a participação popular.
Art. 5º. Para consecução dos objetivos desta Lei cabe ao 

Poder Executivo:
I - definir o traçado das rotas cicloturísticas a fim de 

integrar os Municípios e regiões que compõem os circuitos 
cicloturísticos;

II - definir o padrão da sinalização dos circuitos e rotas 
cicloturísticas;

III - implantar sinalização específica e visível com a 
denominação oficial dos circuitos cicloturísticos;

IV - mapear os atrativos, os pontos de apoio e os 
produtos turísticos existentes na região dos circuitos e rotas 
cicloturísticas, tais como:

a) monumentos históricos;
b) atrativos naturais;
c) hospedagens;
d) locais para alimentação e hidratação;
e) bike parking, bicicletarias, paraciclos e bicicletários;
f) locais de locação de bicicletas; e
g) unidades de saúde.
V - disponibilizar informações e oferecer materiais sobre 

os circuitos cicloturísticos, atrativos e produtos turísticos em 
meios de comunicação físico e virtuais como mapas, cartilhas, 
certificados, passaportes, sites e aplicativos;

VI - formar consórcios para implantação, administração, 
manutenção e gestão dos circuitos cicloturísticos 
intermunicipais; e

VII - dar prioridade às áreas e construções dos locais que 
irão compor as rotas e circuitos, intensificando sua limpeza 
e manutenção e mantendo em boas condições as vias de 
acesso às mesmas.

Parágrafo único. Para concretização dos serviços e 
estruturas dispostos nos incisos III, IV e V deste artigo, 
poderão ser celebradas parcerias com a iniciativa privada.

Art. 6º. Na ocorrência de competições de ciclismo 
organizadas no município ou região, uma das etapas deverá 
ocorrer no mês de agosto em comemoração à data magna do 
Município de Votuporanga.

Art. 7º. O Poder Executivo contará com a colaboração do 
Conselho Municipal de Turismo (Comtur) e poderá convidar 
praticantes do cicloturismo para criar e organizar por meio 
de Decreto, Rotas Temáticas com menor ou maior grau de 
dificuldade, planejadas para atender os diferentes interesses 
dos praticantes do cicloturismo.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
nº 6.697, de 07 de abril de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
novembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Janaina Cristina da Silva
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
Publicado e registrado   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

Leis
LEI     Nº 6 785, de 04 de novembro de 2021

(Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
com a Fazenda do Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria Estadual de 
Esportes)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.1°.  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio com a Fazenda do Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Esportes do Estado, objetivando a 
obtenção de recursos financeiros provenientes de programas 
dos quais o Município esteja habilitado a participar, visando 
fomentar a prática de várias modalidades esportivas através 
dos diversos projetos governamentais oferecidos.

Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão a conta de dotações do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 

novembro de 2021
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Alexandre Elias Giora
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

LEI     Nº 6 786, de 04 de novembro de 2021
(Dispõe sobre alteração das Leis nº 
6.629, de 30 de novembro de 2020, e 
n° 6.630, de 30 de novembro de 2020, e 
abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 200.000,00)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
anexos II e III da Lei n° 6.629, de 30 de novembro de 2020, 
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Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021.
Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 

Anexos V e VI da Lei n° 6.630, de 30 de novembro de 2020, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no Orçamento Anual do Município de 
Votuporanga para o exercício de 2021 no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 13 - Fundo Municipal da Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub Função 122 – Administração Geral
Programa 0025 – Assistência Integral e Humanizada na Atenção Básica
Atividade 2.169 – Enfrentamento da Emergência COVID19
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Valor R$ 100.000,000
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Valor R$ 100.000,00

Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 

novembro de 2021
LEI     Nº 6 786, de 04 de novembro de 2021
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

LEI     Nº 6 787, de 04 de novembro de 2021
(Dispõe sobre alteração das Leis nº 
6.629, de 30 de novembro de 2020, e 
n° 6.630, de 30 de novembro de 2020, e 
abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 1.020.000,00)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
anexos II e III da Lei n° 6.629, de 30 de novembro de 2020, 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
Anexos V e VI da Lei n° 6.630, de 30 de novembro de 2020, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no Orçamento Anual do Município de 

Votuporanga para o exercício de 2021 no valor de R$ 
1.020.000,00 (um milhão e vinte mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade Executora: 06 – Departamento de Fiscalização de Obras
Função 04 – Administração
Sub Função 122 – Administração Geral
Programa 0024  – Prédios Institucionais
Atividade 1.132 – Construção da Casa da Juventude
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 230.000,00
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Valor R$ 790.000,00

Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação, considerando a 
tendência para o exercício.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 

novembro de 2021
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br
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